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PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
<BEGIN:1252650:248>

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO E RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio do seu 
Pregoeiro Oficial, torna pública a reabertura,  com contagem de prazo, da 
sessão pública de licitação, para recebimento de propostas e documentação 
de habilitação, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINFECÇÃO DE AMBIENTES 
COM ÊNFASE AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19, 
COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, TODOS OS INSUMOS, 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIOS, A SEREM 
EXECUTADOS NAS ÁREAS INTERNAS, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DE MATO GROSSO, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES DEFINIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

CÓDIGO 
UASG:

926668

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA E 
HORÁRIO 
DA SESSÃO 
PÚBLICA:

Dia: 23 de junho de 2021 ou no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e hora, na hipótese de 
não haver expediente na Assembleia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso.
Hora da Sessão: 09:30h  - Horário de BRASÍLIA/DF.
Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso 
e durante a sessão pública observarão ao horário de 
Brasília/DF.

LOCAL:
Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/
compras

MEIOS DE 
CONTATO:

E-mail: sgel@al.mt.gov.br
Fone: (065) 3313-6410

PREGOEIRO 
(A)

A sessão pública será conduzida pelo Pregoeiro Fabrício 
Ribeiro Nunes Domingues, designado pelo Ato n. 
014/2020, da Mesa Diretora da ALMT, disponibilizado 
Diário Oficial Eletrônico da ALMT em 13/01/2020, que 
terá atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à 
sessão.

EDITAL E 
DOCUMENTOS:

O Edital e a documentação que o acompanha 
poderão ser obtidos mediante por download no portal 
Transparência no endereço: www.al.mt.gov.br ou no 
portal de compras do Governo Federal:
www.comprasgovernamentais.gov.br

EXCLUSIVA 
ME/EPP

NÃO

VISTORIA: NÃO 
AMOSTRA: SIM

Cuiabá-MT, 09 de junho de 2021.

Fabrício Ribeiro Nunes Domingues
Pregoeiro Oficial/ALMT
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LEI Nº 11.409, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Autores: Deputados Xuxu Dal Molin e Dilmar Dal Bosco

Revoga dispositivo da Lei nº 7.804, 
de 05 de dezembro de 2002, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição conferida pelo art. 42, § 
8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o art. 4º da Lei nº 7.804, de 05 de dezembro 
de 2002.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de junho de 

2021.
Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

LEI Nº 11.410, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Autor: Deputado Silvio Fávero
Determina a obrigatoriedade de 
divulgação da lista das pessoas 
vacinadas contra a covid-19 nos 
Municípios do Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição conferida pelo art. 42, § 
8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica determinado que os Municípios do Estado de Mato 
Grosso, por meio das suas Secretarias Municipais de Saúde, devem 
divulgar diariamente, nos seus sítios eletrônicos, a lista das pessoas 
vacinadas contra a covid-19.

Art. 2º A lista das pessoas vacinadas contra a covid-19 deverá 
informar:

I - nome;
II - idade;
III - Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV - profissão;
V - função exercida;
VI - local onde exerce a função;
VII - local de vacinação;
VIII - lote da vacina aplicada.

§ 1º A lista deverá ser atualizada diariamente e disponibiliza-
da no site da Prefeitura e da Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2º A lista das pessoas vacinadas deverá ser enviada, 
diariamente, para os e-mails institucionais da Secretaria de Estado de 
Saúde - SES, do Tribunal de Contas, da Assembleia Legislativa e do 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º O descumprimento desta Lei por parte dos prefeitos 
ensejará aos mesmos a imposição das penalidades a seguir listadas, na 
seguinte ordem:

I - advertência por escrito;
II - multa diária de 10 (dez) até 500 (quinhentas) Unidades 

Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso - UPF/MT.
Art. 4º A fiscalização do cumprimento desta Lei será de respon-

sabilidade da Assembleia Legislativa, do Tribunal de Contas e do Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso.

Art. 5º Esta Lei será regulamentada de acordo com o disposto no 
art. 38-A da Constituição Estadual.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de junho de 

2021.
Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

LEI Nº 11.411, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

Autor: Deputado Max Russi

Dispõe sobre a remoção de veículos 
estacionados irregularmente no 
Estado de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição conferida pelo art. 42, § 
8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a remoção de veículos por 
reboque público ou por empresa privada prestadora deste serviço, quando 
estacionados irregularmente.

Parágrafo único Entende-se como estacionamento irregular 
as medidas administrativas previstas no art. 181 da Lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º A medida administrativa de remoção de veículo por 
reboque público ou por empresa privada regularmente habilitada prestadora 
deste serviço só é cabível quando o responsável pelo veículo não estiver 
presente para efetuar a remoção.

§ 1º Considera-se responsável pelo veículo o seu condutor, 
regularmente habilitado, no momento da infração, mediante imediata 
comprovação.

§ 2º A propriedade ou detenção do veículo deverá ser 
comprovada mediante a posse do Certificado de Registro do Veículo (CRV) 
ou do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) por aquele 
que se declarar responsável.
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